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NORMAS DE USO DO NUCLEO DE PÓS-GRADUAÇÃO DA FACULDADE DE CEILANDIA 

 

O presente documento objetiva apresentar as diretrizes e normas de uso do Núcleo de Pós-

Graduação (NPG) localizado na Unidade de Ensino e Pesquisa (UEP) da Faculdade de Ceilândia 

(FCE), incluindo a organização, sistematização, atividades a serem desenvolvidas, prioridades de 

uso e operacionalização dos agendamentos do espaço. 

 

TITULO I – Da organização e gestão do NPG 

 

Art. 1. O NPG está sob a gestão dos Programas de Pós-graduação (PPGs) Stricto sensu da 

Faculdade de Ceilândia, atualmente Programa de Pós-graduação em Ciências e Tecnologias em 

Saúde e Programa de Pós-graduação em Ciências da Reabilitação da FCE.   

 

Art. 2. O uso do NPG será permitido mediante autorização prévia, de acordo com essa Norma de 

uso e após agendamento com a Secretaria da Pós-Graduação da FCE.  

 

TITULO II – Do espaço do NPG 

 

Art. 3. O Núcleo possui um espaço com televisor com acesso a internet wi-fi, nove cadeiras, três 

mesas e dois sofás. 

 

TITULO III – Dos objetivos de uso do espaço do NPG 

 

Art. 4. O objetivo principal do NPG é fortalecer a internacionalização dos Programas de pós-

Graduação Stricto sensu da FCE, visando atingir níveis de excelência nas avaliações da CAPES e, 

estimular o crescimento e desenvolvimento dos PPGs da FCE. 

 

Art. 5. O NPG destina-se, prioritariamente, para as seguintes atividades:  

a) reuniões de grupo de pesquisa dos docentes credenciados nos PPGs da FCE; 

b) videoconferências organizadas pelos docentes credenciados nos PPGs da FCE;  



                                                       
 
Programa de Pós-graduação em Ciências e Tecnologias em Saúde - PPGCTS 
Programa de Pós-graduação em Ciências da Reabilitação - PPGCR 
Faculdade de Ceilândia – Universidade de Brasília 
Campus Universitário - Centro Metropolitano, Ceilândia Sul. Brasília - DF. CEP: 72220-275 
Secretaria de Pós-graduação da FCE: telefones (61) 3376-0252 / (61) 3107-8937; e-mails: pgctsfce@gmail.com ou ppgcrfce@gmail.com 

 
c) eventos dos PPGs (Seminários, Simpósios, Colóquios, entre outros) considerando a limitação de 

espaço;  

d) uso de computadores exclusivos com instalação de softwares necessários para o desenvolvimento 

de projetos de pesquisa dos docentes credenciados nos PPGs da FCE;  

e) uso de computadores para professores visitantes vinculados aos Programas de Pós-Graduação 

Stricto sensu da FCE. 

 

Art. 6. O uso do NPG para defesas e qualificações de projeto será permitido, excepcionalmente, 

quando os demais espaços da FCE destinados a esta finalidade estiverem ocupados ou quando 

houver necessidade de equipamentos para webconferência. Para essa finalidade deverá ser 

solicitada concordância das Coordenações dos Programas.   

 

Art. 7. Não será permitido o uso do NPG para aulas de nenhuma natureza. 

 

TITULO IV – Da organização do espaço do NPG 

 

Art. 8. Permanência no NPG 

§1o. Apenas é permitida a entrada de pessoas autorizadas no NPG e com agendamento. 

§2o. O diário de uso (ata) é de preenchimento obrigatório após a utilização do espaço, 

independente de ocorrências. 

§3o. Em casos de ocorrências ou identificação de extravios, quebras ou danos de materiais e 

aparelhos, além do registro no diário de uso, é obrigatória a notificação imediata à Secretaria de 

Pós-Graduação da FCE. 

§4o. Ao entrar no NPG, ligar somente os aparelhos que serão utilizados e, ao deixá-lo, verificar se 

todos os equipamentos se encontram desligados.  

§5o. Verificar sempre a tensão (110/220V) correta de cada aparelho antes de ligá-lo na tomada.   

§6o. É possível o uso concomitante no NPG de espaços independentes relacionados ao uso de 

computadores e das mesas e televisor para reuniões e videoconferências. Quando houver a 

necessidade do uso exclusivo do espaço para uma atividade específica, o docente deverá deixar 

registrado em sua solicitação a necessidade e a viabilidade da reserva será considerada no 

momento do agendamento.  
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Art. 9. Uso dos equipamentos/materiais do NPG 

§ 1o. É vedada a retirada de quaisquer materiais sem prévia autorização e registro. 

§ 2o. A solicitação de saída de materiais do Campus Ceilândia deverá ser feita por Docentes 

credenciados nos PPGs da FCE, com a data de saída e de retorno, e encaminhada para apreciação 

das coordenações dos PPGs da FCE. 

§ 3o. Após o uso, o NPG o laboratório deverá ser organizado pelo usuário e os equipamentos 

utilizados deixados em ótimas condições para os próximos que necessitarem utilizar. 

 

Art. 10. Agendamento do espaço 

§ 1o. O agendamento do NPG deverá ser feito pelos Docentes credenciados nos Programas Stricto 

sensu da FCE presencialmente na Secretaria da Pós-Graduação ou por e-mail 

(pgctsfce@gmail.com ou ppgcrfce@gmail.com), a depender da disponibilidade do espaço. 

§ 2o. Os discentes dos PPGs da FCE não poderão fazer uso do espaço sem a autorização de um 

docente responsável pelo uso. Durante o uso, o docente é o responsável pelos patrimônios 

presentes no NPG. 

§ 3o. A Equipe da Secretaria de Pós-Graduação deverá ser avisada quando os trabalhos na sala 

forem finalizados nos seguintes horários: de segunda a sexta-feira, de 7h30 as 18h30, dias úteis. 

 

TITULO V – Disposições Gerais 

 

Art. 11. Caso as normas descritas neste documento não sejam cumpridas o usuário ficará 

impedido, por um período que será determinado pelas Coordenações dos Programas de utilizar 

novamente o espaço físico. 

Art. 12. Casos omissos serão resolvidos pelas Coordenações dos Programas de Pós-Graduação da 

Faculdade de Ceilândia. 
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